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E D I T A L  N .  º  1 0 . 0 0 1 / 2 0 1 8  –  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  A F E R I Ç Ã O  D A  V E R A C I D A D E  
D A  A U T O D E C L A R A Ç Ã O  C O M O  A F R O D E S C E N D E N T E  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 1 8  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 

PÚBLICO, a Convocação para Aferição da Veracidade da Autodeclaração como Afrodescendente do Concurso Público 

001/2018, nos seguintes termos: 

 

Art.1º Os candidatos que se declararam afrodescendentes e obtiveram aprovação no concurso público, aberto pelo Edital n.º 
01.001/2018, conforme relacionados nesta Edital, deverão comparecer no dia 10 de março de 2019 às 10h00min, observado 
o horário oficial de Brasília – DF, na Câmara Municipal de Ubiratã, localizada na Rua Floriano Peixoto, nº765, CEP 85.440-
000, Ubiratã- Pr. (Próximo a Rodoviária). 

 

 

ADVOGADO  

INSCRIÇÃO NOME 

36656 DANIEL VINICIUS FERREIRA 

CONTADOR  

INSCRIÇÃO NOME 

36517 RAFAEL EUGENIO LEITE CHAVES 

 

 

I. A identificação e chegada ao local para se submeter a aferição é de responsabilidade exclusiva do candidato, 

não podendo realizá-la em local e horário diferente do constante neste edital. Não haverá, em hipótese alguma, 

segunda chamada para esta etapa. 

 

Art.2º Os candidatos deverão comparecer para a aferição da veracidade, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

 

Art.3º A entrevista individual obedecerá aos critérios estabelecidos no item 8 do Edital de Abertura, em conformidade com o 

estabelecido na Orientação Normativa nº 4, de 6º de abril de 2018, e a autodeclaração, deverá ser assinada no 

momento da realização da entrevista. 

 

Art.4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Ubiratã, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

Rafael de Mello Bartz 
Presidente da Câmara 

 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


